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SÚMULA 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO - Nº 006/2017 
 

16/10/2017 08:33 09:57 SEDE DO CAU/PB – JOÃO PESSOA/PB 

 

REUNIÃO 

COORDENADA POR 
AMÉLIA DE FARIAS PANET BARROS 

 
TIPO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
ASSESSORIA YNGRID CABRAL 

 

PARTICIPANTES 

AMÉLIA DE FARIAS PANET BARROS 
COORDENADORA 

COA-CAU/PB 

VALDER DE SOUZA FILHO 
MEMBRO COA-

CAU/PB 

MÁRCIA MARIA LEITE BARREIROS 

VISANI 

MEMBRO COA-

CAU/PB 

 WELISON ARAÚJO SILVEIRA 
ASSESSOR 

JURÍDICO CAU/PB 

 ANDRÉIA CARVALHO SOLHA 
GERENTE GERAL 

CAU/PB 
 

ABERTURA: 

1. Verificação de quórum 

 

A coordenadora da COA-CAU/PB, Arquiteta e Urbanista Amélia de Farias Panet Barros, deu início 

aos trabalhos da Reunião 006/2017 da COA-CAU/PB. Fez verificação de quórum e a leitura da pauta 

da presente reunião, dando início às discussões. 

 
 

PAUTA 

2. Pauta 
 

  

2.1. Processo 080/2016 - Protocolo 397075/2017 – Cobrança das anuidades atrasadas 

Origem: Gerência Geral-CAU/PB 

Relatora: Amélia de Farias Panet Barros 

 

Os conselheiros presentes deram sugestões para a elaboração do fluxograma de cobrança das anuidades 

por parte da ASJUR. A coordenadora da COA pediu para que esse item de pauta fosse inserido na 

próxima reunião da Comissão para que o esboço do fluxograma seja avaliado. 
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2.2. Discussão sobre o Manual do Funcionário do CAU/PB 

Relatora: Amélia de Farias Panet Barros 

 

Item retirado de pauta pois o Assessor Jurídico sugeriu que o documento fosse encaminhado ao 

SINSERCON-PB por meio de ofício a ser elaborado pela ASJUR. No ofício deverá constar o prazo de 15 

dias para que o sindicato manifeste suas sugestões acerca do Manual do Funcionário. 

 

ENCERRAMENTO: 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 006/2017 da COA-CAU/PB mediante aprovação 

desta súmula que vai assinada pelos membros da COA presentes e pela assistente administrativa do 

CAU/PB destinada a assessorar a Comissão. 

 

 

 

AMÉLIA DE FARIAS BARROS PANET                       MÁRCIA MARIA LEITE BARREIROS VISANI 

                     Coordenadora                                                                                   Membro 
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